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CONVOCATÓRIA - ENCONTRO JURÍDICO 
 

Às 
Entidades Filiadas à Condsef/Fenadsef 
 

Companheiros e Companheiras, 
 
Conforme deliberado pelo CDE, de 06/07/2018, fica convocado o Encontro Jurídico da Condsef/Fenadsef: 

 Data: 20 e 21 de setembro de 2018 (quinta e sexta-feiras): abertura às 9h00 do dia 20.09 e encerramento 
18h00 de 21.09 (pede-se que o retorno seja marcado em voos a partir de 20h00); 

 Local: Sede do Sindsep-DF (Setor Bancário Sul - Ed. Seguradoras - 17º Andar - Brasília/DF); 

 Participantes: Assessores jurídicos de entidades filiadas, Coordenadores jurídicos e/ou Coordenador geral de 
entidades filiadas; Assessoria da Condsef/Fenadsef; dirigentes da Condsef/Fenadsef;  

 Todos os participantes deverão ser previamente credenciados pelas entidades filiadas junto à 
Condsef/Fenadsef até o dia 5 de setembro; 

 A seguir, informamos uma lista preliminar de temas a serem discutidos. A Condsef/Fenadsef receberá 
propostas de outros temas até o dia 20.08.18. Após aprovação pela Condsef/Fenadsef, a pauta definitiva será 
comunicada às entidades até 30 de agosto; 

 Lista preliminar de temas para o debate: 

1) GEAP e Capesaúde - Aumentos abusivos nos Planos de Saúde – Entendimento Jurisprudencial; 
2) Greve – Atualizações sobre o tema; 
3) Aposentadoria Especial: Atualizações; 
4) Assédio Moral:  

 Assédio coletivo ou organizacional 
 Responsabilidade pessoal do assediador nas esferas cível, criminal e administrativa; 

4) Adicional de Penosidade e Gratificação Especial de Localidade – GEL; 
5) Registro de entidades sindicais; 
6) Saúde do Trabalhador. Ações administrativas e demandas judiciais que podem ser utilizadas para prevenir 

os danos à saúde; 
7) Assuntos Gerais (assuntos de menor complexidade ou apenas informes): 

 Cota parte auxílio pré-escolar 
 Auxílio transporte para quem utiliza veículo próprio – posicionamento jurisprudencial – Orientação AGU 

desobrigando a interposição de recurso. 

 

Brasília-DF, 25 de julho de 2018. 

 

 

 

Secretário-Jurídico da Condsef/Fenadsef   Secretário-Geral da Condsef/Fenadsef 


